
PROCESSO SELETIVO ARTISTAS CONVIDADOS (AS) - 60+ Hahaha  
 

 
 
INSTITUTO HAHAHA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.911.508/0001-81, sede na Rua Estrela do Sul, nº. 126, bairro Santa Tereza, Belo 
Horizonte/MG, CEP: 31.010-240, torna públicas as normas para a oferta de vagas e 
realização do Processo Seletivo Simplificado, destinado a contratação 
PRESTADORES DE SERVIÇOS para atender a necessidade de contratação 
temporária durante a execução do projeto  60+ Hahaha,  realizado com o fomento do 
Fundo Municipal do Idoso da Prefeitura de Belo Horizonte.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de PRESTADOR DE 
SERVIÇOS por meio da celebração de contrato por prazo determinado durante o 
período de execução do projeto “60 Mais Hahaha”. 

1.2 A contratação é específica para a prestação de serviço como ARTISTA 
CONVIDADO (A). O Artista Convidado (a) irá compor a equipe de artistas do elenco 
do projeto 60 + Hahaha por um tempo previamente determinado, durante o período de 
execução desse projeto. Tanto o Instituto quanto o(a) artista poderão, a qualquer 
momento, durante a execução do projeto, optar por não dar continuidade à parceria, 
desde que haja aviso prévio e respeito aos termos acordados. 

1.3 O presente Processo Seletivo será regido por este Edital e eventuais aditamentos e 
retificações assim como pelas instruções, comunicações e convocações dele 
decorrentes, obedecidas as legislações pertinentes. 

1.4 A comissão examinadora do presente processo seletivo simplificado será composta 
por representantes do Instituto.  

2. DA VAGA E SUAS ATRIBUIÇÕES: 

2.1 O número e a descrição das vagas ofertadas neste Processo Seletivo, encontra-se 
abaixo: 

a) Serão 06 (seis) vagas para Artista Convidado (a). 
b) De acordo com as diretrizes do projeto 60+ Hahaha, o Instituto Hahaha, com o 

compromisso de fomentar e apoiar o protagonismo das pessoas e, também,  criar 
oportunidades de trabalho, direciona este edital para pessoas idosas que possuem 
idade superior a 60 anos.  
 

c) As informações prestadas no ato de inscrição serão presumidas como 
verdadeiras, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativas, 
civil e penal na hipótese de constatação de declaração falsa, a ser verificada 
mediante entrevista prévia com o candidato junto ao Instituto.    
  

d) O(a) artista convidado(a) terá como prestação de serviço a atuação pontual de 
até duas ações semanais na arte da palhaçaria em alguma entidade parceira do 



Instituto Hahaha, podendo ser em hospitais e ILPIs (Instituição de Longa 
Permanência para Pessoas Idosas) ao longo da execução do projeto e também 
poderá ser convidado a participar de treinamentos.  
 

e) A agenda de atuação do artista será sempre construída em acordo com a 
instituição atendida, as necessidades do projeto e o (a) artista convidado (a). 
Estando o(a) artista em acordo às datas, poderá realizar as ações propostas pelo 
Instituto Hahaha.  
  

f) O Instituto não tem a obrigação de oferecer serviços continuados ou quantidades 
mínimas ou máximas de serviço, será flexível e sempre de acordo com as 
necessidades do projeto, habilidades profissionais do artista convidado para 
atender as necessidades do projeto e agenda de disponibilidade do (a) artista 
convidado (a). 
 

g) A remuneração do artista será estabelecida de acordo com o projeto 60 + Hahaha 
realizado pelo Instituto HAHAHA e por número de intervenções executadas por 
ele(a), sendo que a agenda e quantidade de diárias serão acordadas em comum 
entendimento entre o/a artista e o Instituto. Os valores de cada ação de prestação 
de serviço serão informados na entrevista com o candidato.  
 

3 PARA PARTICIPAR DO PROCESSO SELETIVO O (A) CANDIDATO (A) 
DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 

a) Ter acima de 60 anos, completos ou a completar até o dia 01 de agosto de 2025; 
b) Comprovar atuação artística por meio de currículo e portfólio, na área de artes 

cênicas, circo, música, artes plásticas e outras áreas artísticas; 
c) Possuir experiência em uma ou mais linguagens: palhaçaria, comicidade, circo, 

teatro, jogos e brincadeiras, contação de histórias, instrumentos musicais, canto , 
dentre outras habilidades. 

d) Ser pessoa jurídica (MEI ou microempresa) e estar com o CNPJ ativo no ato da 
contratação; 

e) Estar em dia com as obrigações fiscais;  

 

4.  DAS INSCRIÇÕES: 

4.1. As inscrições iniciarão no dia 12 de junho de 2025 e se encerrarão às 24h do dia 09 
de julho de 2025.  

4.2. Os interessados deverão se inscrever e enviar o currículo, links de vídeos e carta de 
intenção pelo formulário disponível no link:  https://forms.gle/1C5TNFL9QghtwFRQ6 

4.3 As inscrições e todo o processo seletivo são gratuitas.  

5.  DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO: 

https://forms.gle/1C5TNFL9QghtwFRQ6


5.1 O processo seletivo constará de 03 (três) etapas de caráter classificatória  e 
eliminatória em todas as etapas : 

1ª etapa: Análise de formulário de inscrição e currículo  12/06/2025 a 09/07/2025 
Resultado: 11/07/2025 

2ª etapa: oficina artística –15, 16 e 17 de julho de 2025,  de 14h às 18h.  
Resultado: 18 de julho de 2025.  

3ª etapa: Etapa presencial nas Instituições ( ILPIs) e Hospital e entrevista   21/07/2025 a 
01/08/2025. Resultado final: 02/08/2025. 

5.1.2 Entre os critérios observados durante o processo seletivo serão levados em 
consideração: a experiência artística, a linguagem da palhaçaria, comicidades, circo, 
habilidade musical, seja execução de instrumento e/ou canto, outras habilidades 
desenvolvidas pelo candidato(a), engajamento artístico, capacidade de interação e 
criação coletiva e a compatibilidade do candidato(a) na atuação e presença  no hospital e 
ILPIs - Instituição de Longa Permanência  para Pessoas Idosas.  

 

5.2 ANÁLISE DE CURRÍCULO/PORTFÓLIO – EXPERIÊNCIA  

5.2.1 Trata-se de etapa de caráter classificatória e eliminatória. 

5.2.2. Serão analisadas as Experiências dos candidatos, fotos, vídeos e carta de 
interesse, cujas inscrições estiverem de acordo com o previsto no presente Edital. 

5.2.3. As Experiências dos candidatos serão analisadas pela Banca Examinadora do 
Instituto Hahaha. 

5.2.4. Serão considerados aptos a realizar a oficina artística da presente seleção os(as) 
candidatos(as) que forem classificados na análise de currículo, carta de intenção e 
vídeos.  

5.2.5. Os(as) demais candidatos(as) não convocados (as) para a etapa de oficina terão os 
currículos arquivados para necessidades futuras.  

5.2.6. A lista dos aprovados para a próxima etapa será divulgada no site do Instituto 
Hahaha.  

 

5.3 OFICINA DE SELEÇÃO ARTÍSTICA 

5.3.1 Trata-se de etapa de caráter eliminatório e classificatório. 

5.3.2 A Oficina Artística será realizada de forma presencial, nos dias 15, 16 e 17 de 
julho de 14h às 18h, na sede do Instituto Hahaha - Rua Estrela do Sul, 126 - Santa 



Tereza - Belo Horizonte - MG. Serão aplicados jogos cênicos, jogos de palhaçaria e 
música. 

5.3.3 O(a) candidato(a) que não comparecer dentro do horário reservado será eliminado 
(a) do processo seletivo.  

5.3.4 A lista dos aprovados para a próxima etapa será divulgada no site do Instituto 
Hahaha.  

 

5.4  HOSPITAL E ILPI - ATUAÇÃO ARTÍSTICA NAS ENTIDADES E 
ENTREVISTA 

5.4.1 Trata-se de etapa de caráter eliminatório e classificatório. 

5.4.2. As intervenções artísticas nas entidades parceiras serão orientadas e comunicadas 
individualmente ao candidato (a) e acontecerão com apoio dos artistas do elenco oficial 
do Instituto Hahaha entre os dias  21/07/2025 a 01/08/2025. 

5.4.3 Os(as) candidatos (as) serão convidados a visitarem, uma única vez, as instituições 
para observarem o trabalho de uma dupla de palhaçaria do Instituto Hahaha e 
posteriormente, em outro dia, será convidado (a), uma única vez, a jogar/atuar na 
instituição como artista. Após estas duas ações, será marcada uma  entrevista individual.   

5.4.4 Nesta etapa, cada candidato irá fazer uma visita de monitoramento (média de 3h);  
um jogo artístico (média de 4h) e uma entrevista, média de 30 minutos. As agendas 
serão marcadas individualmente com cada candidato (a) por meio de telefone, email e 
ou whatsapp, dentro do período desta ação: 21/07/2025 a 01/08/2025. 

5.4.5. As entrevistas individuais serão realizadas preferencialmente de forma presencial 
no período entre 21/07/2025 a 01/08/2025. 

5.4.6. O local da entrevista individual será na sede do Instituto Hahaha Rua Estrela do 
Sul, nº 126, Santa Tereza BH/MG ou em outro local previamente marcado junto aos  
candidatos/as selecionados/as e serão informados por comunicação direta via telefone, 
whatsapp ou por e-mail. 

5.4 7 O candidato que não comparecer dentro do horário reservado de todas estas etapas 
será eliminado do processo seletivo.  

5.4.8. A lista dos aprovados final será divulgada  no dia 02/08/2025  no site do Instituto 
Hahaha. 

 

6. DAS CONTRATAÇÕES: 

6.1. Concluído o Processo Seletivo os (as) candidatos (as) selecionados (as) serão 
convocados (as) para a contratação. 



6.2. O resultado do processo seletivo será divulgado no dia 02/08/2025 no site do 
Instituto Hahaha. 

6.3. Os artistas aprovados neste edital terão uma formação inicial para alinhamento e 
trabalho em espaços de saúde e social, metodologia de atuação do Instituto Hahaha. 
Estes artistas terão que ter disponibilidade de 04 a 14 de agosto de segunda a sexta feira 
de 14h às 18h.   

6.4. O(a) candidato(a) receberá por e-mail a lista de documentos necessários para a 
assinatura do Contrato de Prestação de Serviços. 

6.4.1. No caso de não atendimento ao item anterior, o candidato será eliminado do 
presente processo seletivo. 

7.  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

7.1. Este processo seletivo não gera aos candidatos classificados direito à contratação, 
tampouco vínculo empregatício, importando, entretanto, na irrestrita e irretratável 
aceitação pelo Prestador de Serviços candidato dos termos e condições deste Edital e a 
obrigação de cumprir com os termos estabelecidos no caso de eventual contratação. 

 

Belo Horizonte/MG,  24 de junho de 2025. 

 

 

 

Eliseu Custódio 

Presidente Instituto Hahaha 

 

 


